
 
 

      Nº 085 

 

PUBLICADA SOLUÇÃO DE CONSULTA DEFININDO 

CRITÉRIOS PARA EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO DE PIS/PASEP E COFINS 

 

Foi publicada no site da Receita Federal a Solução de Consulta Interna Cosit n.º 13, 

de 18 de outubro de 2018, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem 

observados para fins de exclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), 

no regime cumulativo ou não cumulativo, à luz do julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 574.706/PR pelo Supremo Tribunal Federal (STF). 

 

Entre outras disposições, a SCI Cosit nº 13/2018 estabelece que:  

 

 o montante a ser excluído da base de cálculo mensal da contribuição é o valor 

mensal do ICMS a recolher apurado da pessoa jurídica, referente ao mesmo 

período de apuração das Contribuições; 

 

 o valor mensal do ICMS a recolher, deverá ser segregado entre as diversas 

bases de cálculo mensal das contribuições, uma vez que na escrituração das 

contribuições a pessoa jurídica apura diversas bases de cálculo, conforme o 

código de situação tributária (CST) atribuído às receitas auferidas; 

 

 



 
 

 a referida segregação do ICMS mensal a recolher, para fins de apropriação 

da parcela a excluir em cada uma das bases de cálculos das contribuições, 

será determinada com base na relação percentual existente entre a receita 

bruta referente a cada um dos tratamentos tributários (CST) correspondentes 

às contribuições e a receita bruta total, auferidas em cada mês; 

 

 para fins de proceder ao levantamento dos valores de ICMS a recolher, 

apurados e escriturados pela pessoa jurídica, devem-se preferencialmente 

considerar os valores apurados na escrituração fiscal digital do ICMS e do IPI 

(EFD-ICMS/IPI). 

 

A referida SCI objetiva esclarecer os procedimentos a serem adotados no âmbito da 

Receita Federal, no tocante ao cumprimento de decisões judiciais transitadas em 

julgado referente à matéria.  

 

Fonte: Receita Federal do Brasil 

 

Para acessar a íntegra da Solução de Consulta Interna Cosit n.º 13/2018 clique aqui. 

 

Mais informações e esclarecimentos sobre o tema podem ser solicitados pelos 

sindicatos e indústrias à Gerência Tributária, pelo telefone (31) 3263-4378 ou pelo 

e-mail: tributario@fiemg.com.br . 
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